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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

apresentou impugnação contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico em

epígrafe, cujo objeto é o Registro de preços para aquisição de materiais de

demarcação e segurança para o Departamento de Sinalização Viária.

I. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Nos termos do item 18 do Edital do Pregão em epígrafe consta que “Até

02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital”.

O presente pedido de impugnação chegou via e-mail no dia 30/01/2024.

Sabe-se que a contagem do prazo para impugnação possui o termo

inicial a data estabelecida para o da apresentação da proposta.

No caso em apreço, a licitação está suspensa, porém a realização da

sessão estava marcada para o dia 05 de fevereiro de 2024, portanto,

tempestiva.

II. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Analisando a impugnação apresentada, verifica-se que a empresa requer

a inclusão da exigência da norma técnica da ABNT NBR no item 03 dos

produtos, bem como, que seja solicitado comprovação técnica através de

amostra e relatórios de ensaio original, em nome da licitante, que comprove

que os equipamentos de sinalização e segurança viária atendam às suas

respectivas regulamentações da ABNT NBR. Com relatórios emitidos por
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laboratório associado à ABIPTI – Associação Brasileira de Institutos de

Pesquisa Tecnológica aptos para fazerem as análises e os Relatórios

III. DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO PELA ADMINISTRAÇÃO

Inicialmente, informo que foi realizanda uma prudente análise das

questões levantadas, a fim de garantir a total legalidade e atendimento ao

interesse público.

Quanto a exigência para que o produto atenda as normas ABNT 15.692 e

ABNT 14.644, procedente a impugnação. Nesse sentido, informamos que haverá

uma correção no edital.

Quanto a inclusão da solicitação da comprovação técnica através de

amostra e relatórios de ensaio original, em nome da licitante, que comprove

que os equipamentos de sinalização e segurança viária atendam às suas

respectivas regulamentações da ABNT NBR. Com relatórios emitidos por

laboratório associado à ABIPTI – Associação Brasileira de Institutos de

Pesquisa Tecnológica aptos para fazerem as análises e os Relatórios,

informamos que o edital já solicita que os materiais deverão estarem

acompanhados de laudos e/ou certificados comprobatórios do atendimento dos

testes de qualidade, emitidos por entidades, institutos, laboratórios etc,

qualificadas para a realização destes ensaios, cuja idoneidade e

competência técnicas sejam comprovadamente reconhecidas, e contendo suas

características, especificações de acordo com este Termo de Referência.

Nesse sentido, informo que deverá ser entregues os laudos e/ou

certificados comprobatórios no momento da entrega dos produtos, ficando

dispensada a amostra.

Há de se ressaltar, ainda, que a ABRAPTI, conforme se verifica em seu

sítio virtual, “é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, que

reúne entidades públicas e privadas de pesquisa e desenvolvimento científico

e tecnológico, com presença nas cinco regiões e 27 unidades da Federação”.
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Logo, por tratar-se de entidade privada, a regra é que a associação à mesma

não seja obrigatória, o que decorre do artigo 5º inciso XX, da Constituição

Federal, que dispõe que “ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a

permanecer associado”.

Deste modo, entendo que a exigência de laudo fornecido por empresas

credenciadas à empresa de direito privado, viola-se, reflexamente o referido

preceito constitucional referido no artigo 5º, inciso XX.

E em decorrência desta violação, ferem-se, também, os postulados da

isonomia, impessoalidade e da seleção da proposta mais vantajosa.

Diante do exposto, entendo indevida a exigência de apresentação de

laudos certificando a qualidade dos produtos a serem emitidos unicamente por

entidades associadas à ABIPTI.

IV. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por tempestiva. Ato contínuo,

no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas,

decido pela PROCEDÊNCIA PARCIAL dos pedidos, conforme segue:

a) Procedencia para o pedido de alteração do edital, exigindo que o

produto do item 03 do anexo I, seja de acordo com as normas ABNT 15.692 e

ABNT 14.644.

b) Inprocedencia quanto a exigência de amostra e de relatórios de

ensaio original, emitidos por laboratório associado à ABIPTI.

Guarapuava/PR, 05 de fevereiro de 2024.

Leiliane Ap. Santos Gaspar

Pregoeira


